
CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
Deputado Pedro Uczai – PT/SC

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº           /2022

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Requer  que  seja  realizado
pela  Comissão de  Legislação
Participativa  seminário
relacionado  a  Revisão  das
Diretrizes  Curriculares
Nacionais  dos  Cursos  de
Geografia. 

Senhor Presidente, 

Senhor Presidente, requeiro a Vossa Excelência nos
termos do Regimento Interno da Câmara dos  Deputados
que, ouvido o plenário,  seja aprovada seminário sobre a
revisão das diretrizes curriculares nacionais dos cursos de
geografia,  onde  serão  convidados  representantes  do
Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC e das entidades
representativas da Geografia, entre outros:

-  Representante  da  Associação  dos  Geógrafos  Brasileiros
(AGB);

- Representante da Associação Nacional de Pós-graduação
e Pesquisa em Geografia (ANPEGE);

- Representante da Confederação Nacional  das Entidades
de Estudantes de Geografia (CONEEG);

1

*C
D2

20
65

63
84

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220656384500

RE
Q

 n
.7

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
08

/2
02

2 
10

:4
5 

- C
LP



CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
Deputado Pedro Uczai – PT/SC

 - Presidente ou Relator da Comissão de Revisão das 
Diretrizes Curriculares Nacionais de Geografia (CNE);

- Coordenador da Comissão de Consultores (CNE/DCN de 
Geografia), e ;

 - Coordenadores ou representantes de 2 (dois) Cursos de 
Graduação em Geografia de universidades brasileiras.

JUSTIFICAÇÃO

O Conselho Nacional de Educação (CNE) iniciou, no ano
de 2020 - em plena pandemia do COVID-19 -, um processo
de  revisão/reformulação  das  Diretrizes  Curriculares
Nacionais (DCN) dos cursos de graduação em Geografia,
com a composição de uma Comissão Especial e a nomeação
de uma equipe de consultores, que apresentou em 1º de
setembro de 2020 a “Proposta Preliminar 1”, em 26 de abril
de 2021, a “Proposta Preliminar 2”, e posteriormente, em
04 de fevereiro de 2022, novamente a “Proposta Preliminar
2”. Em todas as situações, não houve qualquer diálogo com
a  comunidade  geográfica  brasileira  e  os  prazos  para
contribuições (feitas apenas por formulário virtual) foram
exíguos. 

Nesse  sentido,  a  comunidade  geográfica  brasileira
representada  pela  Associação  dos  Geógrafos  Brasileiros
(AGB),  pela  Associação  Nacional  de  Pós-graduação  e
Pesquisa  em  Geografia  (ANPEGE),  pela  Confederação
Nacional  das  Entidades  de  Estudantes  de  Geografia
(CONEEG),  pelos  mais  de  200  cursos  de  graduação  em
Geografia existentes em todo o país e presentes nas mais
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importantes universidades brasileiras, e pelos mais de 70
Programas de Pós-graduação em Geografia - compreende
que o instalado processo de revisão/reformulação das DCNs
de  Geografia  e  com  as  propostas  apresentadas,  não
possuem  respaldo  de  qualquer  coletivo  constituído  e
representativo dos/as profissionais da área de Geografia. 

Diante disso, a referida comunidade posicionou-se de
forma contrária a essa iniciativa de reformulação levada a
termo  pelo  CNE,tanto  no  que  se  refere  à  sua  forma  –
acelerada,  extemporânea  e  sem  participação  efetiva  e
direta da referida comunidade geográfica; quanto ao seu
conteúdo  –  teórica  e  metodologicamente  frágil,  e  que
apresenta  profunda  e  irresponsável  transformação  da
estrutura formativa. Essa posição ficou explícita na "Carta
Aberta  da  comunidade  geográfica  brasileira  sobre  a
reformulação das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs)
de  Geografia",  documento  elaborado  pelas  entidades  e
assinada  por  2.443  membros  da  comunidade  geográfica
brasileira das mais diversas instituições, entre estudantes
de graduação e de pós-graduação, coordenadores de curso,
professoras e professores do ensino superior e da educação
básica, além de geógrafas e geógrafos profissionais. 

A  Comissão  de  Legislação  Participativa,  por  meio  do
requerimento número 47/2022, realizou audiência pública
no dia 09 de agosto de 2022. Compareceram na referida
audiência representante do Conselho Nacional de Educação
–  CNE  /  Ministério  da  Educação  e  representantes  das
entidades  relacionadas  a  área  da  Geografia,  onde  foi
encaminhado  a  realização  de  um  seminário  para
aprofundamento do tema, com participação do governo e
representantes da sociedade civil. 
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Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  meus
ilustres  pares  para  que  seja  aprovado  a  realização  do
Seminário relacionado a revisão das diretrizes curriculares
nacionais dos cursos de Geografia.

Sala da Comissão,        de agosto  de 2022.

PEDRO UCZAI

Deputado Federal PT-SC
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